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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 127/2025

Denomina a estrada das Laranjeiras, como 
“Estrada Luiz Francisco Panni”.

Art.  1º  -  Fica  denominado  o  trecho  municipalizado  através  da  Lei 
Estadual nº 16.303, de 27 de maio de 2025, a estrada hoje chamada de RS030 
Laranjeiras, como Estrada Luis Francisco Panni.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

Apresentamos o presente substitutivo, para adequação redacional do Projeto de Lei em 
razão de erro material.

Osório, 24 de setembro de 2025.
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